
Prograd informa alteração no Programa de Monitoria 

A Pró-Reitoria de Graduação (Prograd) informa que a partir do 2º semestre acadêmico de
2018, a carga horária de monitoria será computada no período que compreende do dia 15 do
mês de início da atividade até o dia 15 do mês subsequente, respeitando a data de início e
término do semestre letivo conforme calendário acadêmico.

  

A carga horária máxima será de 12 horas semanais e 48 horas mensais. Nos períodos que
ultrapassarem quatro semanas letivas, o monitor deverá organizar a carga horária semanal de
modo a assegurar o cumprimento da carga horária máxima permitida. Assim, o pagamento da
bolsa de monitoria em 2018/2 compreenderá os seguintes períodos e carga horária mensal:

    
    -  17/09/18 a 15/10/18 – 48h  
    -  16/10/18 a 15/11/18 – 48h  
    -  16/11/18 a 15/12/18 – 48h  
    -  16/12/18 a 15/01/19 – 24h  
    -  16/01/19 a 07/02/19 – 48h  
    -  16/01/19 a 14/02/19 – 48h (para os cursos modulares      e Facsae)  

  

A Prograd reitera que os atestados devem ser preenchidos sem rasuras, contendo a descrição
da carga horária efetivamente cumprida pelo monitor e as atividades realizadas em
consonância com o Plano de Trabalho inicialmente apresentado. No último período da
monitoria, o monitor deverá entregar toda a documentação prevista no inciso VI, do artigo 8º da
Resolução Consepe nº 55/2017 .
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https://www.ufvjm.edu.br/formularios/doc_download/6291-.html?lang=pt_BR.utf8%2C+pt_BR.UT

